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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 090/2023 

Pregão Eletrônico nº 13/2023 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa seguradora para segurar a frota de veículos deste Conselho, que 

atualmente é composta de 12 (doze) veículos, pelo menor preço global, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos: 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO DESCRIÇÃO DO SEGURO QTD VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

TOTAL 

01 Veículo oficial, marca 

Renault, Modelo: Duster 

1.6 MT – Intense; 5 portas 

Ano/modelo: 2023/2024; 

cor branca; capacidade 

para 5 passageiros; zero 

quilômetro; ainda sem 

emplacamento. 

 

 

Indenização Integral/Parcial do Veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

VMR (Tabela FIPE). Danos materiais de 

terceiros: R$ 100.000,00. Danos corporais 

de terceiros: R$ 100.000,00. Morte 

acidental (por passageiro): R$ 50.000,00. 

Invalidez Permanente (por passageiro): R$ 

50.000,00 Cobertura para vidros e 

retrovisores. Assistência em Viagem km 

ilimitado. Seguro 24 horas (socorro, guincho 

e transporte de passageiros), com cobertura 

para hipóteses de acidente (colisão, 

choque, abalroamento, incêndio, roubo ou 

furto) e pane de qualquer natureza. 

10 R$ 49.502,40 

02 Veículo oficial, marca 

Mercedez, Modelo: 

Sprinter Street 417 Furgão 

Extralonga 14m³; 

Transformado em unidade 

Indenização Integral/Parcial do Veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

VMR (Tabela FIPE). Danos materiais de 

terceiros: R$ 100.000,00. Danos corporais 

de terceiros: R$ 100.000,00. Morte 

02 R$ 16.514,13 
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móvel; Ano/modelo: 

2023/2024; cor branca; 

zero quilômetro; ainda 

sem emplacamento. Os 

itens presentes na 

customização do veículo 

deverão estar incluídos na 

apólice. 

 

acidental (por passageiro): R$ 50.000,00. 

Invalidez Permanente (por passageiro): R$ 

50.000,00 Cobertura para vidros e 

retrovisores. Assistência em Viagem km 

ilimitado. Seguro 24 horas (socorro, 

guincho e transporte de passageiros), com 

cobertura para hipóteses de acidente 

(colisão, choque, abalroamento, incêndio, 

roubo ou furto) e pane de qualquer 

natureza. 

Indenização Integral/Parcial dos itens 

constantes na customização do veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

valor constante na Nota Fiscal do item.  

1.2. Os veículos SUV são recém adquiridos, ainda sem uso, porém já emplacados. 

1.3. Os veículos furgão são recém adquiridos, ainda em fase de customização. Os veículos serão 

customizados e transformados, e será feito alteração para categoria “MOTOR-CASA”, para que possa 

ser conduzido por motoristas com habilitação categoria B, conforme artigo 143, §2°, da Lei n° 

9.503/1997 do Código de Trânsito Brasileiro. O seguro dos furgões deverá contemplar todos os 

mobiliários, eletroportáteis e outros equipamentos que fazem parte da customização. Conforme 

segue abaixo: 

1.3.1. Acesso: 

1.3.1.1. Estribo móvel; 

1.3.1.2. Pega mão no lado direito da porta de acesso lateral. 

1.3.2. Área externa: 

1.3.2.1. Toldo elétrico fechado modelo gaivota (3,5mx2,5m); 

1.3.2.2. Tomada externa bifásica (20 a 30m); 

1.3.3. Mobiliário: 

1.3.3.1. 04 assentos, sendo 02 bancos giratórios para os atendentes e 02 bancos fixos, tipo cadeira 

aproximação; 

1.3.3.2. Mesa dupla para atendimento, em compensado naval revestido em fórmica na cor azul cobalto.  
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1.3.3.3. Banco baú com cinto de segurança e 3 (três) assentos na cor azul cobalto, em compensado 

naval revestido em fórmica, medindo em torno de 180cm; 

1.3.3.4. 01 bancada traseira acoplada ao veículo para embutir frigobar, em compensado naval revestido 

em fórmica, na cor azul cobalto. O frigobar deve ser fixado de forma que impeça o seu deslocamento 

mesmo com o veículo em movimento; 

1.3.3.5. 01 impressora multifuncional nova com conexão wi-fi; 

1.3.3.6. 01 frigobar branco novo, de 80 litros, bivolt; 

1.3.3.7. 01 cafeteira nova; 

1.3.3.8. 01 televisão smart de 32 polegadas com suporte; 

1.3.3.9. Painel com negativo para aplicação de luz de led azul; 

1.3.3.10. Ar-condicionado de teto tipo Domitic, mínimo 15000 BTU; 

1.3.3.11. 04 Luminárias; 

1.3.3.12. Lixo; 

1.3.3.13. Tomadas; 

1.3.3.14. Lâmpadas de led; 

1.3.3.15. Kit multimídia e roteador para acesso à internet. 

1.4. Todos os itens acima mencionados estarão dispostos, item a item, na Nota Fiscal do referido 

objeto. De forma que em caso de Indenização de algum item, será utilizado como referência o valor 

disposto na Nota Fiscal. 

1.5. Os veículos são zero km, recém adquiridos, portanto atualmente não existe nenhuma apólice de 

seguros vigente com este Conselho. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se justifica em virtude da necessidade de segurar a frota de veículos do CRT-04 

das condições necessárias ao desempenho das funções atribuídas ao Conselho. Atualmente o Conselho 

adquiriu 10 veículos para fiscalização e irá adquirir mais 2 veículos furgão customizados para o Programa 

Atendimento Itinerário, levando em conta a necessidade de manter as boas condições de trabalho e 

segurança de todo seu quadro funcional, bem como as especificidades da malha viária desta Unidade 

da Federação, o CRT-04 busca dispor de frota com veículos exclusivos, em perfeito estado de 

conservação e totalmente resguardados de possíveis perdas patrimoniais. 
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3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A Contratada deve abranger a cobertura dos serviços/benefícios, a seguir: 

a) Colisão, incêndio, roubo e furto; 

b) Acidentes pessoais por passageiros; 

c) Danos materiais a terceiros; 

d) Danos corporais a terceiros; 

e) Danos morais e estéticos; 

f) Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e farois-rede referenciada; 

g) Parabrisas; 

h) Vidro traseiro; 

i) Faróis; 

j) Faróis Led; 

k) Faróis xenon; 

l) Lanterna; 

m) Lanterna Led; 

n) Retrovisores; 

o) Vidros laterais e; 

p) Assistência 24h completa – rede referenciada; 

q) Para o item 2, cobertura dos danos aos itens presentes na customização. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A seguradora deverá possuir cadastro na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

4.2. A contratação será efetivada diretamente com empresa seguradora, não sendo permitida a 

apresentação de proposta por meio de corretora de seguros, de acordo com o Acórdão n° 600/2015, 

do Tribunal de Contas da União (TCU). 

4.2.1. É vedada a subcontratação de empresa para a cobertura de seguros ora licitada, não 

compreendendo nesta vedação eventuais serviços adicionais que, por sua natureza, exijam a 
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contratação de outros profissionais (mecânica, guincho, transporte de passageiros, etc.), sendo que 

toda a responsabilidade perante o Órgão contratante será da seguradora vencedora do certame. 

4.3. Não poderão participar da licitação objeto desta contratação: 

4.3.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que o objeto, 

por se tratar de bem comum, não exige peculiaridades técnicas diversas e, portanto, as empresas 

interessadas em participar do certame podem realizar os serviços sozinhas, ou seja, sem a necessidade 

de apoio (seja técnico ou logístico) de outras empresas para assumir as obrigações contratuais; 

4.3.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do edital, o lance é considerado 

proposta. 

4.5. Em consequência de rescisão contratual, conforme previsto no artigo 24, Inciso XI, da Lei n.º 

8.666/1993, poderão ser convocadas as demais licitantes, desde que atendida a ordem de classificação 

da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, inclusive quanto 

ao preço, devidamente corrigido. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

5.1. Poderá ser solicitada após a assinatura do contrato, reunião entre Contratado e Contratante para 

alinhamento e esclarecimento de eventuais dúvidas. 

5.2. Para cobertura do seguro dos veículos deverá ser considerada como região principal os estados do 

Paraná e Santa Catarina, entretanto deverá ter abrangência em todo território nacional.  

5.3. As apólices deverão possuir as seguintes coberturas: 

5.3.1. Indenização integral/parcial do veículo (dano, furto, roubo, incêndio, explosão, colisão, 

abalroamento, capotagem acidental, queda acidental em precipícios ou pontes, granizo, submersão total 

ou parcial proveniente de enchente ou inundações), 100% do VMR (Tabela Fipe). 

5.3.2. Danos materiais de terceiros, mínimo de: ...................................R$ 100.000,00; 

Folha 5/15

mailto:atendimento@crt04.org.br
mailto:atendimentopr@crt04.org.br


Rua Felipe Schmidt, 390 - Sala 810 - Galeria Comasa 

Centro - Florianópolis - SC - CEP 88.010-001 

E-mail: atendimento@crt04.org.br - Fone: (48) 3030-8378  

 

Rua Comendador Macedo, 62 - Sala 803/804  

Centro - Curitiba - PR - CEP 80.060-030 

E-mail: atendimentopr@crt04.org.br - Fone: (41) 4106-7737 

www.crt04.org.br 

 

 
     

 6 
 

5.3.3. Danos corporais de terceiros, mínimo de: ...............................R$ 100.000,00; 

5.3.4. Morte acidental (por passageiro), mínimo de: ........................R$ 50.000,00; 

5.3.5. Invalidez Permanente (por passageiro), mínimo de: ........... R$ 50.000,00; 

5.3.6. Danos morais/estético (por passageiro), mínimo de: ......................... R$ 50.000,00; 

5.3.7. Cobertura para vidros e retrovisores, faróis, lanternas; 

5.3.8. Cobertura para os itens constantes na Nota Fiscal do item 2, referente aos mobiliários, 

eletroportáteis e outros. O valor a ser indenizado terá como referência o valor informado na Nota Fiscal. 

5.3.9. Assistência em Viagem ilimitada; 

5.3.10. Assistência técnica 24 horas (socorro, guincho e transporte de passageiros), com cobertura 

para hipóteses de acidente (colisão, choque, abalroamento, incêndio, roubo ou furto) e pane de qualquer 

natureza, dentro e fora do Estado, com cobertura de quilometragem ilimitada. 

5.3.11. Franquia reduzida obrigatória. 

5.4. Quando houver a necessidade de se proceder à vistoria dos veículos oficiais, a contratada deverá 

comunicar ao Setor Administrativo, por meio do telefone (48) 3030-8378, onde serão agendadas as 

vistorias (interior e capital dos estados do PR e SC). 

5.5. A empresa seguradora deverá considerar que os veículos a serem segurados são veículos oficiais 

e não possuem condutores fixos. 

5.6. Os veículos são guardados em garagem, onde existem sedes próprias, e, em lugares onde não 

existem as sedes próprias, estes são guardados nas garagens locadas. 

5.7. Não há necessidade de carro reserva em caso de sinistro. 

5.8. Será de livre escolha do CRT-04 a oficina para o reparo dos veículos sinistrados. 

 

6. DA ENTREGA DAS APÓLICES 
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6.1. A Contratada deverá emitir as apólices de seguro no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 

contar da assinatura do contrato, oferecendo cobertura contra prejuízos e despesas devidamente 

comprovados e decorrentes de riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com 

as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.  

6.2. As apólices deverão ser enviadas por e-mail para o endereço eletrônico: 

renata.martins@crt04.org.br. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Participar da reunião de alinhamento de que trata o item 5.1, na data e horário marcados conforme 

conveniência da Administração. 

7.2. Emitir apólices de seguro no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da assinatura do 

contrato, oferecendo cobertura contra prejuízos e despesas devidamente comprovados e decorrentes 

dos riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 

pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

7.3. Oferecer serviços de assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas, dentro e fora dos Estados do 

Paraná e Santa Catarina. 

7.4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens segurados, coberturas, valores 

contratados (importância seguradas), franquias, vigência do seguro condições gerais e particulares que 

identifiquem o risco, assim como modificações que produzam durante a vigência do seguro alterado 

através do endosso. 

7.5. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo 

CRT-04, adotando imediatas providências. 

7.6. Disponibilizar um canal de comunicação que deve ser composto de, no mínimo: um número de 

telefone, um e-mail e/ou site na internet, para o registro de sinistros ou qualquer outra eventual 

necessidade do Contratante, com atendimento 24 (vinte e quatro) horas, sete dias por semana, não 

sendo aceito sistema de atendimento eletrônico de voz. 
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7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo contratante 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação. 

7.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.10. O seguro deverá cobrir os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas 

indispensáveis ao seu salvamento e transporte até a oficina indicada pelo contratante, e as indenizações 

ou prestações de serviços oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas de 

seguro, relacionadas neste termo. 

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

7.12. Disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de 

comunicação formal entre as partes; 

7.12.1. A responsabilidade pelo correio eletrônico fornecido é da contratada, de modo que, qualquer 

alteração desse endereço deverá ser comunicada ao CRT-04, considerando-se válida toda 

correspondência enviada ao endereço constante dos autos; 

7.12.2. Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, considera-se intimada a 

contratada no primeiro dia útil seguinte ao envio, iniciando-se a contagem do prazo no dia imediatamente 

posterior ao da intimação; 

7.12.3. A contratada deverá confirmar o recebimento das mensagens provenientes do CRT-04, não 

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa 

para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas; 

7.13. Observar a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) - que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
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fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, devendo, adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados pelo CRT-04; 

7.14. A contratada fica obrigada a comunicar ao CRT-04, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 

as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Convocar a Contratada para a reunião de alinhamento, a fim de atender ao previsto no item 5.1; 

8.2. O CRT-04 se obriga a proporcionar à seguradora vencedora todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores.  

8.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

8.4. Comunicar à seguradora vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

8.5. Permitir e facilitar a vistoria dos bens a serem segurados. 

8.6. Informar à seguradora ganhadora sempre que houver transferência de veículo. 

8.7. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias pela 

cobertura dos seguros objetos desta licitação.  

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo agente 

de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros. 

8.9. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

9. DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

Folha 9/15

mailto:atendimento@crt04.org.br
mailto:atendimentopr@crt04.org.br


Rua Felipe Schmidt, 390 - Sala 810 - Galeria Comasa 

Centro - Florianópolis - SC - CEP 88.010-001 

E-mail: atendimento@crt04.org.br - Fone: (48) 3030-8378  

 

Rua Comendador Macedo, 62 - Sala 803/804  

Centro - Curitiba - PR - CEP 80.060-030 

E-mail: atendimentopr@crt04.org.br - Fone: (41) 4106-7737 

www.crt04.org.br 

 

 
     

 10 
 

9.1. O pagamento será efetuado pelo CRT-04, por meio de ordem bancária a favor da contratada, até o 

15º (décimo quinto) dia, após o aceite da efetiva entrega da apólice de seguros, emitida nos termos 

pactuados, por parte do Fiscal do Contrato e/ou Requisitante, e ainda, após a Nota Fiscal/Fatura ter sido 

devidamente atestada por servidor responsável designado por meio de Portaria. 

9.2. Para a hipótese de pagamento após o prazo supramencionado, de forma injustificada, o valor 

constante no documento fiscal deverá ser corrigido monetariamente “pro rata die” com base no IPCA 

IBGE ou outro que vier a substituí-lo, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

também calculado “pro rata die”. 

9.3. A contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, o nome do banco, 

respectiva agência e número de sua conta bancária. 

9.4. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 

iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da nota fiscal/fatura 

corrigida. 

9.5. A contratada deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, para fins de pagamento, as seguintes 

certidões que comprovem sua habilitação:  

9.5.1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União; 

9.5.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pela Previdência Social ou Secretaria da Receita Federal do 

Brasil), admitindo-se a comprovação conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2-10-2014, e 

alterações; 

9.5.3. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, conforme 

Lei nº 8.036/90, emitida pela Caixa Econômica Federal 12.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011; 

9.5.5. Certidão Negativa Tributária emitida pela Secretaria de Fazenda ou por outro órgão competente 

para a expedição no Estado de domicílio-sede da licitante. 

9.5.6. Certidão Negativa de Débitos, referente à Fazenda Pública Municipal, Débitos Mobiliários e 

Imobiliários ou Certidão Negativa de Débitos Gerais; 
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9.5.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

9.6. O valor contratual poderá ser reajustado, visando à adequação aos novos preços de mercado, 

observando o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta, 

ou da data do último reajuste, aplicando-se o IPCA-IBGE ou, na insubsistência deste, por outro índice 

que vier a substituí-lo; 

9.7. A contratada poderá exercer seu direito ao reajuste dos preços até a data da prorrogação contratual 

subsequente; 

9.8. Caso a contratada não solicite o reajuste no prazo estipulado no item 11.7, ocorrerá a preclusão do 

direito. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. A proposta de preços escrita deverá ser apresentada considerando a composição de custo abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO DESCRIÇÃO DO SEGURO QTD VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

01 Veículo oficial, marca 

Renault, Modelo: Duster 

1.6 MT – Intense; 5 portas 

Ano/modelo: 2023/2024; 

cor branca; capacidade 

para 5 passageiros; zero 

quilômetro; ainda sem 

emplacamento. 

 

 

Indenização Integral/Parcial do Veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

VMR (Tabela FIPE). Danos materiais de 

terceiros: R$ 100.000,00. Danos corporais 

de terceiros: R$ 100.000,00. Morte 

acidental (por passageiro): R$ 50.000,00. 

Invalidez Permanente (por passageiro): R$ 

50.000,00 Cobertura para vidros e 

retrovisores. Assistência em Viagem km 

ilimitado. Seguro 24 horas (socorro, guincho 

e transporte de passageiros), com cobertura 

10 R$ 
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para hipóteses de acidente (colisão, 

choque, abalroamento, incêndio, roubo ou 

furto) e pane de qualquer natureza. 

02 Veículo oficial, marca 

Mercedez, Modelo: 

Sprinter Street 417 Furgão 

Extralonga 14m³; 

Transformado em unidade 

móvel; Ano/modelo: 

2023/2024; cor branca; 

zero quilômetro; ainda 

sem emplacamento. Os 

itens presentes na 

customização do veículo 

deverão estar incluídos na 

apólice. 

 

Indenização Integral/Parcial do Veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

VMR (Tabela FIPE). Danos materiais de 

terceiros: R$ 100.000,00. Danos corporais 

de terceiros: R$ 100.000,00. Morte 

acidental (por passageiro): R$ 50.000,00. 

Invalidez Permanente (por passageiro): R$ 

50.000,00 Cobertura para vidros e 

retrovisores. Assistência em Viagem km 

ilimitado. Seguro 24 horas (socorro, 

guincho e transporte de passageiros), com 

cobertura para hipóteses de acidente 

(colisão, choque, abalroamento, incêndio, 

roubo ou furto) e pane de qualquer 

natureza. 

Indenização Integral/Parcial dos itens 

constantes na customização do veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

valor constante na Nota Fiscal do item.  

02 R$ 

 

10.2. No momento do lance no Portal de Compras do Governo Federal – 

https://www.gov.br/compras/pt-br, o licitante deverá informar o valor global previsto para a prestação 

anual dos serviços, devendo ser incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como impostos, 

taxas, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeita a empresa.  

 

11. DA GARANTIA  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução da presente contratação. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

13. DAS PENALIDADES  

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da Proposta não subscrever o contrato ou 

receber a Autorização de Compra/Nota de Empenho, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa.  

13.2. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Contratante e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das 

demais cominações legais. A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia 

defesa:  

13.2.1.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa 

injustificada para recebimento da nota de empenho ou similar;  

13.2.2.  Multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o 

valor do produto não entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante rescinda, 

unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época;  

13.2.3.  Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do produto não entregue, por dia de 

atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I;  

13.2.4.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação no caso em que o 

licitante der causa à rescisão do contrato;  

13.2.5.  A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da Contratada. Caso o valor do 

faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a Contratada será convocada para complementação 

do seu valor;  
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13.2.6.  As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 

disposição da CRT-04, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da 

ciência expressa por parte da Contratada;  

13.2.7.  Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a CRT-04 fará a devida cobrança judicial, 

sem prejuízo do previsto no item abaixo;  

13.2.8.  O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a CRT-04 enquanto não quitar as multas 

devidas; e  

13.2.9.  As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1.  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, conforme 

segue abaixo: 

Conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.007-Seguros de Bens Móveis; 

Centro de Custo: 01.01.01.006 - Atividade - Manter as Atividade de Manutenção do Posto de 

Atendimento de Cascavel/PR; 

Centro de Custo: 01.01.01.007 - Atividade - Manter as Atividade de Manutenção do Posto de 

Atendimento de Joinville/SC; 

Centro de Custo: 02.02.02.003 - Atividade - Manter as Atividade de Manutenção da Sede - Santa 

Catarina; 

Centro de Custo: 02.02.02.004 - Atividade - Manter as Atividade de Manutenção da Regional – Paraná. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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4.1 A fiscalização e o acompanhamento do contrato e ordens de compra caberão a servidores que 

serão designados formalmente por meio de portaria específica. 

16.1. Os procedimentos de fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução do 

Contrato.  

 

17. DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos, não previstos neste Termo de Referência serão sanados com as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais de licitações e legislações 

vigentes sobre o caso.  

 

18. DAS ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Florianópolis, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________  

Waldir Aparecido Rosa 

Presidente 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por  Waldir Aparecido Rosa, Presidente, PRESIDENTE, IP de acesso 187.94.103.150,

em 06/07/2023, às 13:44:29, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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